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GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

excelentíssima senhora vereadora,

excelentíssimos senhores vereadores.

CAMARA municipal de ITARANA

Protocolo da R8_â2::f:_Sob N' 055-g-

EfTU-ii^de_ ,|u 20JfL

Jffudeie de Ürm Aâs/ta
Assistente Legislativo e
AarrrinistrãíísTD CMWES

Eu, ARNALDO MARTINS, Presidente desta Casa de Leis, no uso de minhas

atribuições legais, com fulcro no artigo 114, § 3°, inciso VI e VH, combinado com o

artigo 132, "caput" e § 1° ambos do Regimento Interno, venho, respeitosamente,

SOLICITAR ao douto Plenário a dispensa de Interstícios Regimentais, ao Projeto de Lei

Complementar n° 002/2019, de autoria do Executivo.

Sala das Sessões, 12 de Junho de 2019.
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Sala das Sessões,

I UvsMenie

aidp Martins


